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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Processo nº 2200.01.0001734/2024-95

Unidade Gestora: 

  

ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA SEI Nº 107773432 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO
DO ESTADUAL DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE MINAS
GERAIS - IEPHA/MG E A FUNDAÇÃO
DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO -
FUNDARPE.

O INSTITUTO ESTADUAL DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE MINAS
GERAIS - IEPHA/MG, personalidade jurídica de direito público, prazo de duração indeterminado, sede e
foro em Belo Horizonte e vinculado à Secretaria de Estado de Cultura e Turismo de Minas Gerais –
Secult-MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 16.625.196/0001-40, com sede  na Praça da Liberdade, nº 470,
Bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG - CEP 30140-010, neste ato representado por seu Presidente,
João Paulo Martins, CPF: ***.341.***-01, adiante denominado IEPHA; 
A FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO ,
personalidade jurídica de direito público, prazo de duração indeterminado, sede e foro em Recife e
vinculada à Secretaria de Estado de Cultura de Pernambuco, inscrita no CNPJ nº 08.032.567/0001-51, com
sede Rua da Aurora nº 463/469, Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP: 50.050-000, neste ato representado
pela sua Diretora Presidente Renata Duarte Borba CPF nº ***.932.***-13, adiante denominada
FUNDARPE;

CONSIDERANDO: 

- Que a  FUNDARPE tem por finalidade desenvolver e executar a política cultural do Estado de
Pernambuco, visando o fortalecimento da cidadania da sua população e a preservação do seu patrimônio
cultural;

- Que para atendimento às suas finalidades e objetivos, a FUNDARPE poderá celebrar convênios,
contratos e acordos de cooperação e de pesquisas com órgãos públicos federais, estaduais e municipais,
bem como firmar contratos e acordos com pessoas físicas ou jurídicas, nacionais e internacionais que se
dedicam às artes e à cultura, nos termos da legislação aplicável;

- Que o IEPHA/MG tem como competência pesquisar, identificar, proteger e promover o patrimônio
cultural no Estado, assim entendidos os bens de natureza material e imaterial que contenham referência à
identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade mineira, nos termos do
disposto na Constituição da República e na Constituição do Estado;

- Que o IEPHA/MG tem como atribuições promover a cooperação técnica com organizações públicas e
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privadas, nacionais e internacionais visando ao aprimoramento de suas atividades e também manter
intercâmbio com instituições públicas e privadas, nacionais e internacionais, com vistas à cooperação
técnica, científica e financeira;

- A importância de fortalecer a articulação entre as instituições estaduais de patrimônio cultural para
potencializar a implementação de políticas públicas mais eficazes e integradas, promovendo ações
coordenadas que ampliem o impacto e a sustentabilidade das iniciativas no setor. 

As partes resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação Técnica, doravante
denominado ACORDO, que será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, em especial n o art.
184, mediantes as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Acordo tem por objeto a conjugação de esforços entre o IEPHA/MG e a
FUNDARPE para o desenvolvimento de ações de intercâmbio técnico, capacitação, pesquisa e promoção
do patrimônio cultural, com ênfase em áreas temáticas de interesse comum no âmbito do patrimônio
cultural dos Estados de Minas Gerais e Pernambuco.

2. CLAUSULA SEGUNDA – DAS ÁREAS TEMÁTICAS 
2.1. As áreas temáticas incluem, mas não se limitam a:

a) Inventários Culturais;

b) Sistemas de Cadastros Culturais;

c) Patrimônios Culturais Imateriais Registrados;

d) Gestão de bens protegidos;

e) Salvaguarda do Patrimônio Imaterial;

f) Conservação e restauração de bens culturais;

g) Educação Patrimonial.

2.2.  Outras áreas temáticas poderão ser sugeridas e trabalhadas pelas PARTES, a qualquer
momento, desde que em comum interesse.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ATRIBUIÇÕES DOS PARTÍCIPES
3.1. Compete ao IEPHA/MG e à FUNDARPE: 

a) Organizar e participar de encontros e/ou oficinas e/ou seminários, sejam eles
presenciais ou virtuais, voltados para temáticas de interesse comum no campo do
patrimônio cultural.

b) Compartilhar dados, pesquisas e metodologias aplicáveis à gestão e preservação do
patrimônio cultural;

c) Articular e fomentar a retomada do Fórum de presidentes de Institutos Estaduais de
Patrimônio Cultural;

d) Promover a divulgação conjunta das atividades de interesse comum;

e) Articular políticas públicas, no âmbito do Patrimônio Cultural, nas esferas estaduais e
federal.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS
4.1. Este instrumento não implica em transferência de recursos financeiros entre as partes. As
ações serão desenvolvidas por meio de alocação de recursos próprios ou por captação externa, conforme
necessidades identificadas.

4.2. Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos PARTÍCIPES, em decorrência
das atividades inerentes ao presente Acordo, não sofrerão alteração na sua vinculação nem
acarretarão quaisquer ônus ao outro partícipe.
5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
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5.1. O presente acordo terá vigência de 2 (dois) anos, contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO 
6.1. Este instrumento poderá ser alterado mediante acordo mútuo e formalização por meio de
termo aditivo, observadas as normas legais vigentes. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO
7.1. A execução do presente Acordo de Cooperação Técnica será orientada pelo Plano de
Trabalho, parte integrante deste instrumento, devidamente anexado como Anexo I.

7.2. Será constituída uma comissão de acompanhamento composta por representantes das duas
instituições, responsável por definir diretrizes, acompanhar e avaliar a execução das ações. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
8.1. As partes poderão rescindir este acordo mediante comunicação formal, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, conforme previsão do art. 17 da Portaria SEGES/MGI Nº 1.605, de 14 de
março de 2024.

9. CLÁUSULA NONA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
9.1. As PARTES comprometem-se a tratar os dados pessoais em conformidade com a legislação
vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgão reguladores e/ou fiscalizadores
sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709, de 2018, através de medidas técnicas e organizativas
adequadas a garantir a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos seus dados pessoais de forma a
evitar a perda, mau uso, alteração e acesso não autorizado dos mesmos.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICIDADE E DA DIVULGAÇÃO

10.1. A publicidade decorrente dos atos, programas, obras, serviços e campanhas,
procedentes deste Acordo de Cooperação Técnica deverá possuir caráter educativo,
informativo, ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do art.
37, §1º, da Constituição Federal.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – DA PUBLICAÇÃO
11.1. O presente acordo será publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais,
conforme legislação vigente.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Os casos omissos serão resolvidos mediante comum acordo entre os partícipes. 

12.2. As ações decorrentes do presente acordo deverão observar as respectivas competências
institucionais e normativas das partes. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. A Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte para dirimir questões oriundas deste
acordo.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu anexo, o presente Acordo de Cooperação Técnica é assinado eletronicamente pelas partes.

 

João Paulo Martins
Presidente

INSTITUTO ESTADUAL DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE MINAS GERAIS

 

Renata Duarte Borba
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Diretora Presidente

FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO

 

ANEXO I - PLANO DE TRABALHO (110661241)
 

 

 

Referência: Processo nº 2200.01.0001734/2024-95 SEI nº 110661035
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